
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Deputada ARLETE SAMPAIO

REQUERIMENTO NO ,DE2019
(Da Deputada ARLETE SAMPAIO) .J @) J.:g;

RO 102 /2019 Requer a declaração de i;;êlÊ;iÊklidade
do Projeto de Decreto Legislativo no 26,
de 2019, que custa os efeitos da portaria
no381 de 2019. da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Requeiro, nos termos do inciso l do art. 176 do Regimento interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a declaração de prejudícialídade do Projeto de
Decreto Legislativo no 26, de 2019.
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O Projeto de Decreto Legislativo no 26, de 2019, visa sustar os efeitos da
Portaria no 381, da Secretaria de Estado de Cultura, datada de 25 de outubro de
2018, que dispõe sobre o uso dos espaços públicos de cultura geridos pela Secretaria
de Estado de Cultura do Distrito Federal e sobre a cobrança de preço público.

JUSTifiCAçÃO

Ocorre que, em 12 de junho de 2019, foi publicada, no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF no 110, à pág. 18, a Portaria no 212, de 10 de junho de
2019, por meio da qual o Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições legais, REVOGA a Portaria no 381, de 25 de
outubro de 2017 (s/lc), republicada no DODF Ro 209, de lo de novembro de 2018.
páginas 31/33. conforme consta do art. lo

Dessa forma, por haver perdido a oportunidade, requer-se a declaração de
prejudicialidade da presente Proposição, nos termos do incíso l do art. 176 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, e seu posterior arquivamento.

Sala das Sessões, em de de 2019

Deputada Al\
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Setor Prabcolo Legislativa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA

Assunto: Resposta ao Requerimento ne 702/19.

Autoria: Deputado(a) Arlete Sampaio(PT)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para

providências cabíveis:

a) Juntada a proposição;e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do RI)

Em 27/06/19

q

-s ':": .;E

!..$ :'.

n

'f..qis..

'T!::L.

X

't''-c':

iü:

::R -! lü-...

MARgÉLO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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